
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - PROJETO DE LEI OBJETO DE DELIBERAÇÃO ÀS COMISSÕES TÉCNICAS

Em: 10/02/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000071/2026 

Dispõe sobre a concessão de Diploma de
Honra ao Mérito.

A Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Diploma de Honra ao Mérito ao Dr. José
Armando Pinheiro da Silveira, em razão de sua relevante contribuição ao serviço público, com
destacada atuação no Poder Judiciário, exercida com elevado compromisso ético, respeito às
garantias constitucionais e dedicação à promoção da cidadania e do interesse coletivo no Município
de Juiz de Fora.

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Barbosa Lima, 10 de fevereiro de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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